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Á SCPAR PORTO DE IMBITUBA 

A/C Setor de Licitações 

 

Ref. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023   

Licitação Eletrônica nº 1013094  

Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGPE PIMB nº 1940/2023 

 

HIGIENELAR AMBIENTAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ nº 07.186.865/0001-33, estabelecida na Rua Pedro 

Francisco Darela, nº 57, Margens da BR 101 - Bairro Humaitá de Cima, 

Tubarão/SC, neste ato representada por seu sócio administrador RAFAEL 

BITTENCOURT RAHIM, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF 

082.012.319-61, com mesmo endereço de referência vem a V. Sas., 

apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso da licitante BROOKS 

AMBIENTAL LTDA., nos seguintes termos: 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

01. As presentes contrarrazões são tempestivas, uma vez que o prazo para a sua apresentação é de 05 

(cinco) dias úteis, a partir da intimação do recurso, conforme item 7.2 do edital, abaixo colacionado: 

 

 

 

02. Tendo a Recorrente apresentado seu recurso em 10/09/2023, o prazo para as contrarrazões iniciou 

em 11/09/2023, conforme informação do próprio órgão, abaixo colacionada:  
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03. Dessa forma, o termo final do prazo para contrarrazoar se dá em 18/09/2023, razão pela qual se 

deve conhecer as presentes contrarrazões. 

 

II. FATOS 

 

04. Trata-se de processo licitatório instaurado pela SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A, cujo o 

objeto consiste na “contratação de serviços de coleta, segregação, armazenamento temporário, 

transporte e destinação final de resíduos líquidos, semi-sólidos e sólidos classes i, ii-a e ii-b”. 

 

05. Aberto o certame, realizada a fase de lances, superada a aceitação e habilitação, a empresa 

Recorrida restou declarada vencedora, no entanto, a empresa BROOKS AMBIENTAL LTDA. 

interpôs Recurso Administrativo, requerendo a sua desclassificação por inabilitação, sob alegação 

que as licenças apresentadas não estão nos padrões exigidos, o que resta totalmente impugnado e não 

merece acolhimento, sob pena de admitir-se o excesso de formalismo em detrimento da principal 

finalidade do certame licitatório. 

 

06.  Diante disso, a empresa Recorrida vem apresentar suas contrarrazões, considerando que as 

matérias suscitadas pela recorrente não permitem modificar a correta decisão já tomada pela 

Comissão de Licitações no que diz respeito a sua classificação e habilitação.  
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II.I – LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA RESÍDUOS 

PERIGOSOS CLASSE I (TELHAS DE FIBROCIMENTO 

CONTENDO AMIANTO, PILHAS E BATERIAS)   

 

07. Em seu frágil recurso, a Recorrente alegou que a documentação de habilitação apresentada pela 

Recorrida está com inúmeras inconsistências, apontando que a licença ambiental apresentada não 

possui em seus anexos a descriminação de resíduos solicitados no item 2.3 do Termo de Referência. 

 

08. Ocorre que, a relação de códigos ONU, classe de risco e descrição de resíduos do tipo classe I, 

nos versos das licenças ambientais são informações meramente complementares no processo de 

licenciamento ambiental do tipo Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC). Tal fato 

é corroborados inclusive pela IN 00 - DIRETRIZES GERAIS PARA O LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL NO IMA, datada de 19/09/2022, conforme abaixo transcrito: 

 

2.14 - Alteração e/ou ampliação de atividades já licenciadas.  

Conforme art. 11 da Resolução Consema nº 98/2017, a ampliação de 

empreendimento ou atividade licenciada que implique a alteração de suas 

atividades necessita do competente licenciamento ambiental. A LAP para a 

ampliação deve ser requerida quando a proposta de ampliação/alteração do 

empreendimento ou atividade se inserir em pelo menos um dos seguintes critérios:  

1. não atender às condicionantes da LAP emitida previamente; 

2. implicar em novos impactos ambientais não previstos anteriormente; 

3. avançar para fora da área licenciada;  

4. implicar no avanço para uma nova área não prevista no estudo ambiental 

protocolado no pedido de LAP;  

5. avançar para área diagnosticada no estudo ambiental protocolado no pedido de 

LAP, mas que não tenham sido avaliados os impactos ambientais da 

ampliação/alteração nessa área;  

Em qualquer um desses casos, deve ser verificado o adequado estudo conforme o 

porte do empreendimento com a ampliação/alteração. O novo estudo deverá 

contemplar os impactos das atividades existentes acrescidos com os da ampliação.  

Demais casos que não se encaixem nos critérios estabelecidos para uma LAP para 

ampliação devem ser avaliados para possibilidade de pedido de LAI para a 

ampliação.  
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Já alterações nas instalações e equipamentos das atividades licenciadas que não 

impliquem na alteração dos critérios estabelecidos no licenciamento ambiental 

devem ser informadas ao IMA para conhecimento e inserção no processo de 

licenciamento ambiental original, sem a necessidade de novo licenciamento 

ambiental. 

 

09. Como se verifica, a adição de novos resíduos e descrição dos mesmos é considerada pelo IMA 

como complementação da LAC, pois a mesma não é considerada ampliação de empreendimento ou 

atividade licenciada que implique a alteração de suas atividades que necessita do competente 

licenciamento ambiental.  

 

10. Tal fato também fica elucidados na IN 77 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS 

PERIGOSOS, DE RESÍDUOS E REJEITOS, datada de 13/02/2020, onde complementa o RCE da 

respectiva LAC, documento de licenciamento ambiental, em seu item 3.10 e 4.8:  

 

3.10 Qualquer alteração nas instalações e equipamentos das atividades licenciadas, 

que não impliquem a alteração dos critérios estabelecidos no licenciamento 

ambiental, deve ser informada ao órgão ambiental licenciador para conhecimento 

e inserção no processo de licenciamento ambiental original, sem a necessidade de 

licenciamento ambiental para ampliação (Resolução CONSEMA nº 98/2017, art. 

11, parágrafo 5º). 

(...) 

4.8 Havendo alterações nos processos que não caracterizem em ampliação do 

empreendimento, mas que impliquem alteração no RCE, estas deverão ser 

informadas ao IMA pelo e-mail sinfat@ima.sc.gov.br, para que o RCE seja 

atualizado no sistema. 

 

11. Se não bastasse, segue diligência realizada pela Recorrida, na qual consta a elucidação dos fatos 

mediante a adição de novos resíduos, que se trata de mera complementação declaratória, passível de 

ser realizada a qualquer tempo:  
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12. Além dos fatos legais, que autorizam a empresa complementar sua licença ambiental se 

necessário, se faz importante ratificar que os citados resíduos, estão presentes apenas no termo 

referencial do edital, como sendo resíduos de geração esporádica, ou seja, de forma irrisória e não 

habitual.  

 

13. Como a Recorrida só irá coletar, transportar e destinar os resíduos no momento de sua geração, a 

situação descrita na impugnação em nenhum momento gera riscos legais e ambientais à 

contratante.  

 

14. Tanto é que o contrato total do referido edital prevê a destinação de 3.048,356 toneladas e, quanto 

aos resíduos mencionados pela Recorrente, os volumes são inexpressíveis, em relação ao volume 

total estimado, com geração de forma absolutamente esporádica, totalizando apenas 0,356 toneladas, 

conforme a tabela abaixo que corrobora tais fatos:  
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15. Importante trazer à baila, a interpretação já sedimentada do TCU, em recente decisão abaixo, 

acerca da infundada impugnação realizada pela Recorrente: 

 
Acórdão 6306/2021-TCU-Segunda Câmara (Representação, Relator Ministro-

Substituto André de Carvalho) INDEXAÇÃO Licitação. Qualificação 

técnica. Licença ambiental. Exigência. Requisito. Momento. ENUNCIADO: É 

irregular a exigência de comprovação de licença ambiental como requisito de 

habilitação, pois tal exigência só deve ser formulada ao vencedor da licitação. 

Como requisito para participação no certame, pode ser exigida declaração de 

disponibilidade da licença ou declaração de que o licitante reúne condições de 

apresentá-la quando solicitado pela Administração. (grifo nosso). 

 

16. Segue abaixo trecho da fundamentação do referido acórdão, que deve servir de paradigma para a 

decisão denegatória do recurso interposto: 
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17. Assim, a pretensão da recorrente para que o administrador deva agir com “inflexibilidade”, 

pautado em procedimentos de “rigor absoluto”, não está em consonância com orientação que 

atualmente se vem conferindo ao tema, mormente em se tratando de licitação. Neste mesmo sentido, 

outros julgados do Superior Tribunal de Justiça:  

 

Rigorismos formais extremos e exigências inúteis não podem conduzir 

ainterpretação contrária à finalidade da lei (...) (STJ, REsp 797.179/MT, 

Rel.Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006,DJ 

07/11/2006 p 253). (g.n.) 

 

(...) O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NÃOSIGNIFICA 

QUE SE POSSA DESCLASSIFICAR POPOSTAS EIVADAS DESIMPLES 

OMISSÕES OU DEFEITOS IRRELEVANTES. (...)" (STJ, MS5.418/DF, Rel. 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgada em 25/03/1998, 

DJ 01/06/1998 p. 24). (g.n.) 

 

(...) A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem 

por malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o 

número de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta. O ato 

coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que não houve 

falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local 

preestabelecido, o que não é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando 

claro excesso de formalismo. (STJ,MS 5.869/DF, julgado em 11.09.2002). (g.n.) 

 

Administrativo. Licitação. Habilitação. Vinculação ao edital. Mandado de 

segurança. 1. A interpretação das regras do edital de procedimento licitatório não 

deve ser restritiva. Desde que não possibilitem qualquer prejuízo à Administração 

e aos interessados no certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o 

maior número possível de interessados, para que a proposta mais vantajosa seja 

encontrada em um universo mais amplo. 2. O ordenamento jurídico regulador da 

licitação não prestigia decisão assumida pela comissão de licitação que inabilita 

concorrente com base em circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, fazendo exigência sem conteúdo de repercussão para 

a configuração de habilitação jurídica, da qualificação técnica, da capacidade 
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econômica-financeira e da regularidade fiscal”.(STJ. MS n.o 5.779-DF, Min. José 

Delgado, j. 9.9.98. BLC 12/2001, P.792) (g.n.) 

 

Consoante ensinam os juristas, o princípio da vinculação ao edital não é 'absoluto', 

de tal forma que impeça o Judiciário de interpretar-lhe, buscando-lhe o sentido e a 

compreensão e escoimando-se de cláusulas desnecessárias ou que extrapolem os 

ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, da concorrência, 

possíveis proponentes, ou que transmude de um instrumento de defesa do interesse 

público em conjunto de regras prejudiciais ao que, com ele, objetiva a 

Administração.(...) O formalismo no procedimento licitatório não significa que se 

possa desclassificar propostas eivadas de simples omissões ou defeitos 

irrelevantes”. (STJ. MS n.o 5.418- DF, Min. Demócrito Reinaldo, j. em25.3.98. BLC 

12/2001, p. 793) (g.n.) 

 

Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu a 

formalidade prevista no edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou 

prejuízo para os demais participantes, bem como se o vício apontado não interferiu 

no julgamento objetivo da proposta, não se vislumbrando ofensa aos demais 

princípios exigíveis na atuação da Ad ministração Pública, correta é a adjudicação 

do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta mais vantajosa, em 

prestígio do interesse público, escopo da atividade administrativa”. (STF. ROMS 

fi.o 23.714-1/DF,la Turma, ReI. Min. Sepúlveda Pertence, DOU de 13.10.00). (g.n.) 

 

18. Diante desses fatos, não merece acolhimento de forma alguma o recurso da Recorrente neste 

ponto, uma vez que a Recorrida apresentou todas as certidões ambientais, bem como possui plena 

capacidade técnica e legal para exercer o objeto da presente licitação, requerendo o desprovimento, 

mantendo-se a correta habilitação já deferida da recorrida. 

 

II.II – LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA RESÍDUOS 

PERIGOSOS CLASSE I (ANIMAIS MORTOS GRUPO A2)   

 

19. Conforme já explanado anteriormente, a Recorrida apresentará em momento oportuno sua LAC 

com as devidas complementações, já encaminhadas ao respectivo órgão ambiental, caso seja 

necessário. 
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20. Quanto a jurisprudência apresentada pela Recorrente neste ponto, versa sobre “FALTA DA 

ATIVIDADE”, o que evidentemente não é o presente caso, sendo que todas as atividades citadas 

estão comtempladas na Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos 

perigosos ou rejeitos perigosos, exclusivamente no território catarinense presentes da LAC 

4712/2022. 

 

21. Cediço que a regra da licitação é imposta pela própria Constituição Federal, que em seu artigo 37, 

inciso XXI, a prevê como forma de garantir isonomia à concorrência pública, possibilitando, desta 

maneira, que a administração celebre contrato de forma mais vantajosa a seus interesses e objetivos.  

 

22. Atendendo à regra fundamental, a Recorrida foi a licitante que apresentou a melhor proposta para 

a execução do objeto do certame, estando comprovadamente apta para esta finalidade e a sua 

desclassificação no presente momento por circunstância absolutamente irrelevante, subverteria toda 

a finalidade do procedimento licitatório em si, favorecendo unicamente os interesses da Recorrente, 

ignorando-se os Princípios da Razoabilidade, Proporcionalidade e Melhor Preço, norteadores dos 

procedimentos licitatórios. 

 

23. Ademais, todos os requisitos das declarações foram cumpridos pela Recorrida, representando 

excesso de formalismo os detalhes citados pela Recorrente, que inclusive constam na atividade 

principal licenciada pela Recorrida, podendo ainda ser suprido a qualquer tempo caso exigido pela 

contratante ou caso seja necessário, considerando tratar-se de ato meramente declaratório, sem sequer 

ter necessidade de anuência ou aprovação do respectivo órgão fiscalizatório. 

 

24. Cediço que o excesso de formalismo em processos licitatórios não pode prejudicar a própria 

finalidade do mesmo, especialmente porque o interesse público-social não pode ser preterido por um 

detalhe em uma declaração, conforme ampla jurisprudência sobre o tema que se colaciona abaixo, 

inclusive recentíssima do tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina: 

 
REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CHAMAMENTO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL N. 002/2021, DO 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ, CUJO OBJETO É A "CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 

GESTÃO PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE". INABILITAÇÃO DA IMPETRANTE 
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EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE JUNTADA DE 

DECLARAÇÃO ATESTANDO A CIÊNCIA DOS TERMOS DO CERTAME. 

APRESENTAÇÃO DE TODOS OS DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS E 

CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES. SITUAÇÃO A REVELAR, AINDA QUE DE 

FORMA IMPLÍCITA, QUE A IMPETRANTE TEM CONHECIMENTO SOBRE  A 

ÍNTEGRA DAS CONDIÇÕES DO PROCEDIMENTO, ADERINDO À SELEÇÃO 

PÚBLICA, O QUE IMPLICA EM CONCORDAR COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DA 

COMPETIÇÃO. RIGOR EXCESSIVO QUE AFETA A COMPETITIVIDADE E 

PREJUDICA SOBREMANEIRA A ESCOLHA DA MELHOR  PROPOSTA À 

ADMINISTRAÇÃO. RECONHECIDA A ILEGALIDADE DO ATO DE 

INABILITAÇÃO. SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM MANTIDA EM SUA 

INTEGRALIDADE. REEXAME CONHECIDO E DESPROVIDO. (g.n.) 

 

25. Como bem ressaltado pelo Ministro Castro Meira, "não se deve exigir excesso de formalidades 

capazes de afastar a real finalidade da licitação, ou seja, a escolha da melhor proposta para a 

Administração em prol dos administrados" (STJ, REsp 1190793/SC, Segunda Turma, julgado em 

24-08-2010, DJe de 08-09-2010). 

 

26. E, neste mesmo sentido: 

 

REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

CONCORRÊNCIA. INABILITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NÃO APRESENTAÇÃO 

DE DOCUMENTAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, CONFORME EXIGÊNCIAS 

EDITALÍCIAS. LICITANTE QUE COMPROVOU TER EXECUTADO 

SERVIÇOS PERTINENTES E COMPATÍVEIS. VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA 

RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE, ISONOMIA E DANO À 

COMPETITIVIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO CARACTERIZADO, 

EMPRESA HABILITADA PARA PROSSEGUIR NO CERTAME. SENTENÇA 

MANTIDA. REMESSA CONHECIDA E DESPROVIDA.    VERIFICADO QUE 

A EMPRESA LICITANTE ATINGIU A FINALIDADE VISADA PELOS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL, É DE SER GARANTIDA A SUA 

PARTICIPAÇÃO EM TODAS AS ETAPAS DO CERTAME. 'O interesse público 

reclama o maior número possível de concorrentes, configurando ilegalidade a 

exigência desfiliada da lei básica de regência e com interpretação de cláusulas 
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editalícias impondo condição excessiva para a habilitação (STJ, MS n. 5.693/DFR, 

Min. Nilton Luiz Pereira)' (TJSC, ACMS n. 2003.015947-9, rel. Des. Luiz Cézar 

Medeiros) (TJSC, RN n. 0502450-24.2012.8.24.0023, deste relator, j. 23-06-2016).  

(TJSC, Remessa Necessária Cível n. 0313065-18.2016.8.24.0023, da Capital, rel. 

Des. Cid Goulart, Segunda Câmara de Direito Público, j. 06-08-2019). 

 

26. Ainda, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado sobre o tema, no sentido 

de que a restrição do número de concorrentes prejudica a escolha da melhor proposta, conforme 

ementa que se colaciona abaixo: 

 
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE FALTA DE 

ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO 

DE FORMALISMO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. A interpretação dos 

termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferir a própria 

finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes 

e prejudicando a escolha da melhor proposta. 2. O ato coator foi 

desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que não houve falta 

de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local 

preestabelecido, o que não é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando 

claro excesso de formalismo. Precedentes. 3. Segurança concedida. (MS n. 

5.869/DF, relatora Ministra Laurita Vaz, Primeira Seção, julgado em 11/9/2002, DJ 

de 7/10/2002, p. 163.) (g.n.) 

 

27. Com todo respeito, a desclassificação da recorrida, empresa plenamente apta, em razão de 

descumprimento de formalidade cuja finalidade restou suprida pela presença da respectiva licença, 

que não tem o condão de causar qualquer ameaça ou prejuízo à administração, não se justifica, motivo 

pelo qual não merece acolhimento a pretensão da Recorrente. 

 

25. A estratégia da Recorrente na realidade é desviar a atenção ao que restou comprovado: a absoluta 

falta de embasamento técnico e comercial para justificar seu custo absurdamente superior para 

cumprir o mesmo contrato, pretendendo via inversa, ser validada como vencedora, em detrimento do 

próprio ente público, o que não se admite. 
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27. Diante desses fatos, também não merece provimento o recurso neste ponto, requerendo desde já 

a sua improcedência. 

 

          II.III – AUSÊNCIA DO CIPP PRESENTE NA LAC 4712/2022 

 

28. A Licença Ambiental por Compromisso é emitida através da IN 77, conforme já explanado no 

item anterior, no entanto, por evidente equívoco da Recorrente presumindo-se desconhecer o anexo 

5 da mesma Instrução Normativa, alega que é necessário apresentar o CIPP do caminhão, o que não 

corresponde à realidade, considerando que isto se faz necessário apenas para caminhões do tipo 

caçamba e trucado com tanque fixo que contenha placa, que não é o caso dos veículos da 

Recorrida. 

  

29. Para os equipamentos sem placa (tanques e caçambas), conforme definido no anexo 5 da IN 77, 

a empresa Recorrida possui o CIPP, que é o documento correto, conforme abaixo colacionado:  
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30. Esse fato é claro em sua previsão no anexo 5 da IN 77, conforme abaixo:  

 

 



 

 

Rua Pedro Francisco Darela  Nº 57 – Bairro Humaitá de Cima Tubarão – Santa Catarina 
CNPJ 07.186.865/0001-33 

 (48) 3626-9965  hl@higienelar.com.br  www.higienelar.com.br  
 
 

 

31. A referida IN 77, deixa claro quando existe a necessidade de apresentação do CIV e CIPP, 

conforme pode ser visto acima, não sendo o caso dos veículos da Recorrida.  

 

32. Além do mais, segue as portarias do INMETRO que tratam sobre os regimentos de CIV e CIPP, 

que ratificam o já explanado: 
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33. Diante desses fatos, não há o que se falar em ausência do CIPP presente na LAC 4712/2022, 

tratando-se de evidente equívoco de interpretação que não merece qualquer acolhimento. 

 

  II.IV – OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA VANTAJOSIDADE 

ECONÔMICA 

 

 34. Por fim, de suma importância reiterar a necessidade de observância do princípio da vantajosidade 

econômica e da melhor proposta para o interesse público, o que está sendo ameaçado pelo recurso de 

licitante que apresentou preço desproporcional. 

 

35. Referido princípio visa selecionar a proposta mais vantajosa, que traga os maiores benefícios 

financeira aos órgãos licitantes, sendo previsto ainda no artigo 3º da Lei das Licitações, onde traz 

basicamente que a busca por contratação deve ser tanto economicamente mais vantajosa — menor 

gasto de dinheiro público, quanto que assim o seja qualitativamente, ou seja, melhor gasto e menor 

preço.  
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36. Este princípio deve sempre ser observado, quando por circunstâncias absolutamente irrelevantes, 

pretende-se a desclassificação do melhor licitante, no caso a ora Recorrida, que apresentou a melhor 

proposta do certame, dentro do valor mínimo para a sua exequibilidade, cumprindo ainda com todos 

os requisitos do edital comprovando sua plena aptidão técnica, estrutural, financeira, preenchendo 

todos os requisitos necessários para o fiel cumprimento do contrato.  

 

37. Vejamos o posicionamento dos Tribunais nacionais referente ao tema:  

 

Acórdão nº 4.621/2009 – Segunda Câmara Voto: Releva ainda saber o 

procedimento a ser adotado quando a Administração constata que há evidente 

equívoco em um ou mais dos itens indicados pelas licitantes. Não penso que 

o procedimento seja simplesmente desclassificar o licitante. Penso sim 

que deva ser avaliado o impacto financeiro da ocorrência e verificar se a 

proposta, mesmo com a falha, continuaria a preencher os requisitos da 

legislação que rege as licitações públicas - preços exequíveis e compatíveis 

com os de mercado. (...)  

 

38. Tendo apresentado a Recorrida o menor preço e comprovada a sua aptidão técnica, ofenderia os 

princípios da razoabilidade e da economicidade desclassificar a proposta mais vantajosa e exequível 

por uma suposta omissão totalmente irrelevante, que não oferece qualquer risco à exequibilidade 

plena do contrato e de acordo com as normas pertinentes. 

 

39. A referência já seguida por esta R. Comissão, reside na percepção do menor preço e 

observância da atestada capacidade técnica, afastando a desclassificação das propostas por 

mera formalidade que em nada alterariam os custos da operação, o que deve ser mantido na 

decisão a ser proferida neste recurso.  

 

40. Nesse sentido, as orientações do Tribunal de Contas da União vêm pacificando o entendimento 

destacando aqui a lição do Ministro Bento José Bugarin, relator da decisão proferida pela Corte em 

acórdão nº. 570/1992:  
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(...) o princípio do procedimento formal não significa que a Administração 

deva ser 'formalista' a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias 

à licitação, como também não quer dizer que se deva anular o procedimento 

ou julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas diante 

de simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, 

desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem 

prejuízos à Administração ou aos concorrentes.  

 

41. A regra dominante nas cortes superiores é a de que não se decreta nulidade onde não houve dano 

para qualquer das partes, como se infere no presente caso, onde o interesse maior do licitante 

permanece preservado, quer pela demonstração da aptidão técnica, quanto pelo melhor preço, motivo 

pelo qual as alegações da Recorrente não se sustentam e merecem ser desprovidas. 

 

III – REQUERIMENTO 

 

Ante o exposto, requer o recebimento das presentes contrarrazões para 

rejeitar o recurso da licitante BROOKS AMBIENTAL LTDA., mantendo-se incólume a acertada 

decisão já proferida na ata de julgamento, com a classificação da Recorrida que além de ser 

tecnicamente apta, apresentou a melhor proposta, prosseguindo-se com o procedimento licitatório em 

comento. 

Requer ainda, a notificação da decisão a ser proferida, para permitir o pleno 

exercício de direito de defesa dos seus interesses, inclusive judicialmente se for necessário, o que não 

se espera, diante da clareza e falta de fundamentos do recurso interposto. 

 

Termos em que, pede e espera o deferimento. 

 

De Tubarão/SC, 15 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

HIGIENELAR AMBIENTAL LTDA. 

CNPJ nº 07.186.865/0001-33 
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Contrarrazões Recurso Administrativo Edital nº 034/2023
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Rafael Rahim <rafael@higienelar.com.br> 15 de setembro de 2023 às 21:09
Para: LICITACOES - PORTO DE IMBITUBA <licitacoes@portodeimbituba.com.br>
Cc: Geraldo Alves <geraldo@higienelar.com.br>, Guilherme Zumblick Aguiar <guilherme@gzaadvogados.com.br>,
"saidetub@gmail.com" <saidetub@gmail.com>

      Prezados, Boa Tarde

Ref. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023
Licitação Eletrônica nº 1013094
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGPE PIMB nº 1940/2023

      A empresa Higienelar Ambiental LTDA , vem por meio deste encaminhar as contrarrazões do Recurso
Administrativo do Pregão Eletrônico nº 034/2023, conforme item 7.2 do presente edital. 
      Por gentileza confirmar o recebimento deste e-mail.  

       Atenciosamente, 
-- 
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